


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PARECER Nº 048/2025 À EMENDA 001/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 2.533/2025

[bookmark: _Hlk48678009]EMENTA: Dá parecer favorável à emenda aditiva feita pelo colega João Carlos Pereira Martins ao Projeto de Lei 2.533/2025

	RELATOR: CERINEU JOSÉ MANTOVANI
AUTOR DO PROJETO: PODER EXECUTIVO
MATÉRIA PROTOCOLADA EM: 04/04/2025
CONCLUSÃO: EMENDA ENCAMINHADA PARA VOTAÇÃO EM PLENÁRIO




I - DO RELATÓRIO

O Vereador que este subscreve, atendendo as diretrizes dos artigos 55 e seguintes do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Vereadores, e, após realizar minuciosa análise da emenda 001/2025 apresentada pelo colega João Carlos Pereira Martins ao Projeto de Lei 2.533/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, tem a relatar o que segue.

 O Projeto de Lei em análise foi protocolado na Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores no dia 4/4/2025, e no dia 7/4/2025 realizou-se a leitura no Expediente do Dia da Sessão Plenária Ordinária.

 Encaminhou-se a emenda à esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise quanto aos aspectos de legalidade e constitucionalidade, em consonância com o que dispõe o Regimento Interno desta casa.










II - DA ANÁLISE

Trata-se de emenda ao Projeto de Lei número 2.533/2025 (que altera a base de cálculo da licença-prêmio dada aos servidores públicos municipais). A referida emenda aditiva visa garantir a integralidade do benefício aos servidores que atualmente exercem também funções gratificadas.





III - DO VOTO DO RELATOR

[bookmark: _Hlk62109834]No aspecto que cabe a esta comissão analisar – constitucionalidade e legalidade -  informo, de início, que a possibilidade de apresentar emenda aos Projetos de Lei está previsto no Artigo 117 da Resolução 109 de 2019 (Regimento Interno). Assim, inexiste vício de iniciativa que poderia macular a tramitação da referida Emenda.

Quanto ao conteúdo em si da emenda, constata-se que não há nada que foge do padrão de normalidade, pois trata-se apenas de alteração pontual que visa preservar o direito adquirido de uma maior base de cálculo da licença-prêmio para alguns servidores do Município.




Sala das Comissões, 2 de Setembro de 2025.











___________________________________
Ver. CERINEU JOSÉ MANTOVANI
RELATOR









IV - DA MANIFESTAÇÃO DOS DEMAIS VEREADORES

Os Vereadores Cézar Augusto Linassi e Márcio Tonel acompanham expressamente o voto do relator.


___________________________                           _____________________________
CÉZAR AUGUSTO LINASSI                                     MÁRCIO TONEL  






V – DO VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final concluiu que a matéria não apresenta incompatibilidade legal e constitucional, assim, esta comissão vota favorável a regular tramitação da emenda ao Projeto de Lei em análise, por entendê-lo oportuno, estando apto a ser submetido à apreciação do Plenário desta Casa de Leis.






É esse o parecer da presente Comissão.


[bookmark: _Hlk62109859]Sala das Comissões, 2 de Setembro de 2025







	
Ver. CERINEU JOSÉ MANTOVANI
            Presidente da Comissão
	
Ver. CÉZAR AUGUSTO LINASSI
Membro da Comissão





	________________________________
Ver. MÁRCIO TONEL
Membro da Comissão




